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O Vereador ANICETO FACIONE, no uso de suas
prerrogâtivas parlamentares, etc.;

I n d iCa ao Excetentíssimo Senhor preÍeito Municipat ADEMTR

MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Diretor do
Departamento de Trânsito - GILMAR ROGERIO BATISTA, para que sejam
realizados estudos visando à implantação de dois redutores de velocidade "quebra-
molas" na Rua 13 de Maio próximo ao canaletão defronte a ETEC.

A presente propositura se justifica diante da necessidade de um instrumento
que obrigue o motorista a reduzir a velocidade, pois constantemente é possível
presenciarmos alunos da ETEC atravessando a avenida de forma perigosa, haja
vista que os ônibus escolares ao deixarem esses alunos do outro lado da avenida
os mesmos são obrigados a atravessar no meio da via sem sinalização alguma, e
muitos motoristas se oportunizam da falta de obstáculos e excedem a velocidade
colocando a vida desses alunos em perigo correndo sérios riscos de sofrerem
acidentes graves.

Dai a razào da presente sugestáo estar a merêcer a atençáo da

Administração Municipal.

Sala das Sessões Dr. Joâo Alfredo do Amaral Ribeiro
23 de novembro de 2018
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